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GABINETE DO PREFEITO - GP

DECRETO

DECRETO MUNICPAL N° 065/2025

DECRETO MUNICPAL N° 065/2025

Delega competência A servidor que especifica e
dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
LAJEADO NOVO, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e
Lei Municipal 004/2020, e 

Considerando os princípios que regem a
fiscalização contábil, orçamentária, financeira e
patrimonial dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de imprimir
maior dinamização ao serviço público municipal,
seguindo os princípios da descentralização,
eficiência e modernização administrativa;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 4.320 de 17
de março de 1964 e a regra disposta no artigo 14,
a qual conceitua unidade orçamentária como
conjunto de dotações consignadas aos diversos
serviços que integram a estrutura de um mesmo
órgão público, e unidade administrativa, como a
responsável pela concretização das atividades do
órgão ao qual está subordinada;  

CONSIDERANDO ser o ordenador de despesas
o agente responsável pelo recebimento,
verificação, guarda ou aplicação do erário,
respondendo pelos prejuízos que acarreta à
Fazenda, salvo se decorrente de ato praticado por
agente subordinado, que exorbitar das ordens
recebidas, conforme dispõe o Decreto-Lei nº 200,
de 25 de fevereiro de 1967; e

CONSIDERANDO a possibilidade conferida
pela legislação ao administrador com a finalidade
de serem os recursos financeiros sensatamente
aproveitados e as atividades administrativas
desempenhadas de modo a atender às
necessidades coletivas, objeto principal da
atividade financeira da Administração Pública;

Considerando que o ordenador de despesa é
responsável pelos atos praticados com os recursos

públicos e, portanto, tem o dever de prestar
contas;

Considerando a distribuição e o escalonamento
das funções dos órgãos públicos municipais e as
atribuições dos agentes públicos;

RESOLVE:

Art. 1º. Fica delegada a Senhora JANICLEIDE
BEZERRA MATOS, inscrita no CPF
n.º 005.190.853-02, ocupante do cargo de
Secretária Municipal de Educação a competência
de Ordenadora de Despesas do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB, inscrito no CNPJ nº
53.355.648/0001-47, ficando autorizado a assinar
empenhos e ordens de pagamento; liquidações,
autorizar, homologar, adjudicar licitações e
assinar contratos.

Parágrafo Único. Fica autorizado ao ordenador de
despesas, Secretário Municipal de Educação, a
movimentar as contas bancárias do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB, inscrito no CNPJ nº
53.355.648/0001-47.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário e retroagindo seus efeitos jurídicos a 11
de dezembro de 2025.

Registre-se, Publique-se, Divulgue-se e Cumpra-
se

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
LAJEADO NOVO, ESTADO DO
MARANHÃO, 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

Itaires Lobo Santos de Andrade

Prefeito Municipal
Publicado por: EDUARDO GOMES PEREIRA

Procurador Geral do Municipio
Código identificador: $UHPt/cgT.aq

LEI

LEI Nº 008, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025
LEI Nº 008, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025
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DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL
PARA O PERÍODO DE 2026 A 2029, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
LAJEADO NOVO, ESTADO
DOMARANHÃO, faz saber a todos os seus
habitantes, que a Câmara Municipal de
LAJEADO NOVO aprova e EU sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º. Esta Lei institui o Plano Plurianual para o
quadriênio 2026/2029, em cumprimento ao
disposto no art.165, parágrafo 1º, da
ConstituiçãoFederal, estabelecendo, para o
período, os programas com seus respectivos
objetivos, ações e metas paraas despesas decapital
e as delas decorrentes, e para as relativas a
programas de ação continuada.  

Art. 2º. O Poder Executivo, no período de
vigência deste Plano, executará os Programas
nele constantes, dando-lhes prioridade em relação
a novos que venhama surgir no seu período de
implementação  .

Art. 3º. O Plano Plurianual é estruturado por
programas dos Poderes Legislativo e Executivo
harmonizados com os macro objetivos e as
orientações estratégicas de governo.  

Art. 4º. Para cumprimento das legislações que
disciplinam o Plano Plurianual e para efeito desta
Lei, entende-se por:  

I - objetivo: os resultados que se pretendem
alcançar com a implementação dos Programas;

II - diretriz: o conjunto de critérios de ação e
decisão que devem disciplinar e orientar os
diversos aspectos envolvidos nos processos de
planejamento e gestão;  

III - estratégia: a combinação de um conjunto de
recursos e meios, de forma a alcançar o objetivo
proposto;

IV - programa: conjunto articulado de ações
visando à concretização de um objetivo comum,
sendo mensurado por indicadores e desdobrando-
se em:

a. Programa Finalístico: resulta em bens e/ou
serviços ofertados diretamente à sociedade;

b. Programa de Gestão de Políticas Públicas:
abrange ações de gestão de governo relacionadas
à formulação, coordenação, supervisão, avaliação
e divulgação de políticas públicas, e;

c. Programa de Apoio Administrativo: engloba
ações de natureza tipicamente administrativa.

V - ação: operações das quais resultam bens e
serviços que concorrem para atender aos
objetivos de um programa, classificando-se em:

a. projeto: conjunto de operações limitado no
tempo, e das quais resulta um produto;

b. atividade: conjunto de operações que se
realizam de modo contínuo e permanente, das
quais resulta um produto;

c. operação especial: as despesas que não
contribuem para a manutenção, expansão ou
aperfeiçoamento da ação de governo;

d. parcerias: ações executadas com instituições
privadas e outros entes da Federação.

Art. 5º. A exclusão ou alteração de programas
constantes desta Lei, bem como a inclusão de
novos programas serão propostos pelo Poder
Executivo, por meio de Projeto de Lei de Revisão
Anual ou mediante Projeto de Lei específico de
alteração da Lei do Plano Plurianual.  

Art. 6º A Lei de Diretrizes Orçamentárias
também poderá promover ajustes como a
inclusão, alteração ou exclusão de programas no
Plano Plurianual, ao estabelecer as prioridades
para o exercício seguinte, desde que em
consonância com os macro - objetivos
apresentados nesta Lei, mantendo estes ajustes
nos exercícios subsequentes.

Art. 7º A inclusão, exclusão e alteração de ações
nos programas do Plano Plurianual poderão
ocorrer também por intermédio da Lei
Orçamentária Anual e seus créditos especiais,
apropriando-se ao respectivo programa as
modificações consequentes.

Parágrafo único - De acordo com o disposto no
caput deste artigo fica o Poder Executivo
autorizado a adequar as metas das ações
orçamentárias às alterações de valor ou outras
modificações efetuadas na Lei Orçamentária
Anual.
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Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a
alterar, incluir ou excluir produtos e respectivas
metas das ações do Plano Plurianual, desde que
estas modificações contribuam para a realização
do objetivo do Programa.

Art. 9º. Os valores consignados a cada ação no
Plano Plurianual são referenciais e não se
constituem em limites à programação das
despesas expressas nas leis orçamentárias e seus
créditos adicionais.

Art. 10. Os programas do Plano Plurianual serão
anualmente avaliados.

§ 1º A avaliação dos programas do Plano
Plurianual referida no caput será coordenada pela
Secretaria Municipal de Finanças, que expedirá
normas e instruções sobre o processo.

§ 2º Os órgãos responsáveis pela execução dos
programas, no âmbito dos Poderes Executivo e
Legislativo, deverão:

I - elaborar plano executivo de avaliação dos
respectivos programas para o período 2026/2029,
para apreciação da Secretaria Municipal de
Finanças.

II - observar e cumprir normas, instruções e
prazos relativos a registros, na forma determinada
pela Secretaria Municipal de Finanças, das
informações referentes à execução física e
financeira das respectivas ações.

§ 3º O Poder Executivo enviará à Câmara de
Vereadores, até o dia 31 de Agosto de cada
exercício, a partir do 2º (segundo) ano de
vigência desta Lei, inclusive, relatório de
avaliação do Plano Plurianual.

Art. 11. As codificações de programas e ações
deste Plano serão observadas nas Leis de
Diretrizes Orçamentárias e seus créditos
adicionais e nas Leis de Revisão do PPA.

Art. 12. O Poder Executivo fica autorizado a:

I -   alterar o órgão responsável por programas e
ações;  

II - adequar a meta física da ação orçamentária às
alterações do seu valor, produto, ou unidade de
medida, efetuadas pelas leis orçamentárias anuais
e seus créditos adicionais, que alterem o Plano

Plurianual.

Artigo 13. Considera-se Agenda Transversal um
conjunto de políticas públicas de diferentes áreas,
articuladas para enfrentar problemas complexos
que afetam crianças e adolescentes no município.

Artigo 14. A Agenda Transversal de que trata o
artigo anterior terá como foco a promoção e a
garantia de direitos de crianças e adolescentes,
em conformidade com o Estatuto da Criança e do
Adolescente e demais normas aplicáveis.  

Artigo 15. O município terá o prazo de 120 (cento
e vinte) dias, a contar da publicação desta Lei,
para elaborar e divulgar oficialmente a Agenda
Transversal de que trata esta Lei.

Art. 16.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em
contrário.  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO
DE LAJEADO NOVO, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 18 DE DEZEMBRO DE
2025.

ITAIRES LOBO SANTOS DE ANDRADE

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por: EDUARDO GOMES PEREIRA
Procurador Geral do Municipio

Código identificador: 76waxivv2tr20251218161214

LEI Nº 009, de 18 de dezembro de 2025
LEI Nº 009, de 18 de dezembro de 2025

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e
execução da Lei Orçamentária para o exercício
financeiro de 2026, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO
NOVO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas atribuições legais,faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:
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DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Ficam estabelecidas, em cumprimento
ao disposto no art. 165, § 2º da Constituição
Federal, no art. 4º da Lei Complementar nº 101,
de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), as diretrizes para elaboração da Lei
Orçamentária do Município para o exercício
financeiro de 2026, compreendendo:

I - as prioridades e metas da administração
pública Municipal;  

II - a estrutura e organização dos orçamentos;  

III - os recursos correspondentes às dotações
orçamentárias destinadas ao Poder Legislativo,
compreendidas os créditos adicionais;

IV - as diretrizes gerais para a elaboração e a
execução dos orçamentos do Município e suas
alterações;

V - as disposições sobre receitas públicas
municipais e alterações na legislação tributária;

VI - as disposições relativas às despesas do
Município com pessoal e encargos sociais;

VII - as disposições finais.

CAPÍTULO I

PRIORIDADES E METAS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2º - As prioridades e metas da
Administração Pública Municipal deverão estar
em conformidade com aquelas especificadas no
Plano Plurianual 2026-2029, e suas alterações
posteriores.

Art. 3º - As metas e prioridades para o exercício
financeiro de 2026 são as especificadas no
ANEXO DE PRIORIDADES E METAS, que
integrará esta lei. Para fins de compatibilidade
com o PPA, excepcionalmente neste exercício, os

demonstrativos das metas, prioridades, programas
e ações constantes na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, serão enviados concomitante ao
Anteprojeto do Plano Plurianual 2026-2029, para
análise e aprovação do Legislativo Municipal,
passando a integrar a LDO 2026, as quais terão
precedência de recursos na Lei Orçamentária
Anual 2026.  

§ 1º – As metas e prioridades constantes no
Anexo de que trata este artigo possui caráter
apenas indicativo e não normativo, devendo
servir de referência para o processo de
planejamento municipal, podendo, a lei
orçamentária anual atualizá-las.  

§ 2º - A Lei orçamentária não consignará dotação
para investimentos com duração superior a um
exercício financeiro, desde que não esteja
previsto no plano plurianual ou em lei que
autorize a sua inclusão.

§ 3º - Na elaboração da proposta orçamentária
para o exercício financeiro de 2026, será dada
prioridade:

I - Desenvolvimento social: qualidade de vida,
equidade, justiça e proteção social;

II - Desenvolvimento econômico e
sustentabilidade: competitividade e criação de
oportunidades;

III - desenvolvimento urbano e rural:
conectividade e superação das desigualdades
entre pessoas e regiões;

IV - Gestão pública: inovação, eficiência,
modernização e tecnologia a serviço do cidadão,
e;

V - À austeridade na gestão dos recursos
públicos.

CAPÍTULO II

ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS
ORÇAMENTOS

Art. 4º - O projeto de lei orçamentária do
Município, relativo ao exercício de 2026 deve
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assegurar os princípios da justiça, incluída a
tributária, de controle social e de transparência na
elaboração e execução do orçamento, observando
o seguinte:

I - o princípio da justiça social implica assegurar,
na elaboração e na execução do orçamento,
projetos e atividades que possam reduzir as
desigualdades entre indivíduos e regiões do
Município, bem como combater a exclusão
social;

II - o princípio de controle social implica
assegurar a todos os cidadãos a participação na
elaboração e no acompanhamento do orçamento;
e

III - o princípio da transparência implica, além da
observação do princípio constitucional da
publicidade, a utilização de meios disponíveis
para garantir o real acesso dos munícipes às
informações relativas ao orçamento.

Art. 5º - Os orçamentos fiscais e da seguridade
social compreenderão a programação dos Poderes
do Município, seus fundos, órgãos, autarquias e
fundações instituídas e mantidas pelo Poder
Público, bem como das empresas públicas,
sociedades de economia mista e demais entidades
em que o Município, direta ou indiretamente,
detenha a maioria do capital social com direito a
voto e que dela recebam recursos da Fazenda
Municipal.

Art. 6º - para efeito desta lei, entende-se por:

I -  Diretriz: o conjunto de princípios que orienta
a execução do Programa de Governo;

II -  Programa: o instrumento de organização da
atuação governamental visando à realização dos
objetivos pretendidos, sendo definido por
indicadores estabelecidos no plano plurianual;

III -  Atividade: um instrumento de programação
para alcançar o objetivo de um programa,
envolvendo um conjunto de operações que se
realizam de maneira contínua e permanente,
resultando em um produto necessário à
manutenção da ação de governo;

IV -  Projeto: um instrumento de programação
para alcançar o objetivo de um programa,

envolvendo um conjunto de operações limitadas
no tempo, das quais resultam um produto que
concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento
da ação governamental;

V -  Operação especial: despesas que não
contribuem para a manutenção das ações de
governo das quais não resultam um período e não
geram contraprestação direta sob a forma de bens
e serviços; 

VI - Modalidade de Aplicação: a especificação
da forma de aplicação dos recursos
orçamentários; e

VII - Unidade Orçamentária: o menor nível de
classificação institucional, agrupada em órgãos
orçamentários, entendidos estes como os de
maior nível da classificação institucional.

Parágrafo Único - Cada programa identificará as
ações necessárias para atingir seus objetivos sob a
forma de atividades, projetos e operações
especiais, especificando os respectivos valores e
metas, bem como as unidades orçamentárias
responsáveis pela realização da ação.

Art. 7º - A mensagem do Poder Executivo que
encaminhar o projeto de lei orçamentária à
Câmara Municipal, no prazo previsto no art. 161,
da Constituição Estadual, será composta de:  

I -texto da lei;

II -quadros orçamentários consolidados e anexos
dos orçamentos fiscais e da seguridade social,
discriminando a receita e a despesa na forma
definida nesta lei;

III -discriminação da legislação da receita
referente aos orçamentos fiscal e da seguridade
social.

Parágrafo único - Integrarão os anexos e
quadros orçamentários consolidados a que se
refere este artigo, os exigidos pela Lei nº. 4.320,
de 17 de março de 1964.  

Art. 8º - Os orçamentos fiscais e da seguridade
social discriminarão as despesas por unidade
orçamentária, detalhada por categoria de
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programação em seu menor nível, com suas
respectivas dotações, especificando a esfera
orçamentária, as categorias econômicas, os
grupos de natureza da despesa, as modalidades de
aplicação, os elementos de despesa e as fontes de
recursos, conforme disposto na Portaria
Interministerial STN/SOF nº 163, de 04 de maio
de 2001, e suas alterações.

§ 1º - As categorias econômicas de despesa estão
assim detalhadas:

I -  Despesas Correntes (3); e  

II -  Despesas de Capital (4).  

§ 2º - Nos grupos de natureza de despesa será
observado o seguinte detalhamento, de acordo
com a Portaria Interministerial nº 163/01, da
Secretaria do Tesouro Nacional e da Secretaria de
Orçamento Federal, e suas alterações posteriores:

I -Pessoal e encargos sociais (1);

II -Juros e encargos da dívida (2);

III -Outras despesas correntes (3);

IV -Investimentos (4); 

V -Inversões financeiras (5);

VI -Amortização da dívida (6).

§ 3º - Na especificação das modalidades de
aplicação será observado, no mínimo, o seguinte
detalhamento:

I - Transferências a Instituições Privadas sem
Fins Lucrativos;  

II - Transferências a Instituições
Multigovernamentais; e  

III - Aplicações diretas.  

§ 4º - A reserva de contingência prevista nesta lei
será identificada pelo dígito 9 no que se refere às
categorias econômicas, aos grupos de natureza de
despesa, às modalidades de aplicação e aos

elementos de despesas.

§ 5º - A natureza de receita intraorçamentária
deve ser constituída substituindo-se o dígito
referente às categorias econômicas 1 ou 2 pelos
dígitos 7, se receita intraorçamentária corrente, ou
8, se receita intraorçamentária de capital,
mantendo-se o restante da codificação.

Art. 9º - A lei orçamentária discriminará em
categorias de programação específicas, as
dotações destinadas às ações descentralizadas de
saúde, assistência social e Educação e as despesas
classificadas como operações especiais.

CAPÍTULO III

DOS RECURSOS CORRESPONDENTES ÀS
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

DESTINADAS AO PODER LEGISLATIVO,
COMPREENDIDAS OS CRÉDITOS

ADICIONAIS.

Art. 10 - Para fins do disposto neste capítulo, o
Poder Legislativo Municipal encaminhará ao
Poder Executivo até 20 (vinte) dias do prazo
previsto no § 5º, art. 42, da Constituição Estadual,
sua respectiva proposta orçamentária, para fins de
consolidação do projeto de lei orçamentária anual
observada às disposições desta lei.

Art. 11- O Poder Legislativo do Município terá
como limite de despesas em 2026, para efeito de
elaboração de sua respectiva proposta
orçamentária, a aplicação do percentual definido
pelo art. 29-A da Constituição da República e EC
58/2009, que será calculado sobre a receita
tributária e de transferências do Município,
auferidos em 2025, acrescidos dos valores
relativos aos inativos e pensionistas.

§1º - Para efeitos do cálculo a que se refere o
caput deste artigo, considerar-se-á a receita
efetivamente arrecadada até o último mês anterior
ao do encerramento do prazo para a entrega da
proposta orçamentária no Legislativo, acrescida
da tendência de arrecadação até o final do
exercício.
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§2º - Ao término do exercício será levantada a
receita efetivamente arrecadada para fins de
repasse ao Legislativo.

Art. 12 - Para os efeitos do art. 168 da
Constituição da República os recursos
correspondentes às dotações orçamentárias da
Câmara Municipal, inclusive os oriundos de
créditos adicionais, serão entregues até o dia 20
de cada mês, de acordo com o cronograma de
desembolso a ser elaborado pelo Poder
Legislativo, observados os limites anuais sobre a
receita tributária e de transferências de que trata o
art. 29-A da Constituição da República,
efetivamente arrecadada no exercício de 2025.

Art. 13 - O repasse financeiro relativo aos
créditos orçamentários e adicionais será feito
diretamente em conta bancária indicada pelo
Poder Legislativo.

CAPÍTULO IV

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A
ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS

ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS
ALTERAÇÕES

SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 14 - A elaboração do projeto, a aprovação e
a execução da Lei Orçamentária Anual para 2026
deverão ser realizadas de modo a evidenciar a
transparência da gestão fiscal, observando-se o
princípio da publicidade e permitindo-se o amplo
acesso da sociedade a todas as informações
relativas a cada um dessas etapas, bem como
levar em conta a obtenção dos resultados fiscais
previstos na Lei Complementar nº 101/2000,
visando ao equilíbrio orçamentário-financeiro.

§ 1º - Para o efetivo cumprimento da
transparência da gestão fiscal de que trata o
caput deste artigo, o Poder Executivo, deverá
manter atualizado endereço eletrônico, de livre

acesso a todo o cidadão, com os dados e as
informações descritas no art. 48 da Lei
Complementar nº 101/2000.

Art. 15 - Caso seja necessário, a limitação de
empenho das dotações e da movimentação
financeira para o cumprimento do disposto no art.
9º da Lei Complementar nº 101/2000, será feita
de forma proporcional ao montante dos recursos
alocados para atendimento de outras despesas
correntes e investimentos de cada poder.

Art. 16 - É obrigatória a destinação de recursos
para compor a contrapartida de convênios e de
empréstimos internos e externos e para o
pagamento de sinal, de amortização, de juros e de
outros encargos, observando o cronograma de
desembolso da respectiva operação.

Art. 17 – Para fins do equilíbrio orçamentário
previsto no art. 4º, inciso I, alínea “a” da Lei
Complementar Nº 101/2000, as despesas serão
fixadas em valor igual ao da receita prevista e
distribuídas segundo as necessidades reais de
cada órgão e de suas unidades orçamentárias,
destinando parcela, às despesas de capital.

Art. 18 - Na proposta orçamentária não poderão
ser destinados recursos para atender despesas
com:

I -  ações que não sejam de competência
exclusiva do Município ou comuns ao Município,
à União e ao Estado, ou com ações em que a
Constituição Federal não estabeleça obrigação do
Município em cooperar técnica e/ou
financeiramente; e  

II -  clubes, associações de servidores ou
quaisquer outras entidades congêneres,
excetuados:  

a)Os centros filantrópicos de educação infantil;

b)As associações de pais e mestres das escolas
municipais;

c)Entidades sem fins lucrativos de natureza
cultural, educacional, de saúde, assistência social,
desportiva, de meio ambiente e agricultura.
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Art. 19 - Somente serão destinados recursos
mediante projeto de lei orçamentária, a título de
subvenção social, às entidades nas áreas de
educação, saúde e assistência social para
atendimento das despesas de custeio, conforme
disposto no § 3º do art. 12 e nos arts. 16 e 17 da
Lei Federal nº. 4.320/64, que preencham as
seguintes condições:

I -  sejam de atendimento direto ao público, de
forma gratuita e continuada, nas áreas de
assistência social, saúde ou educação;  

II -  possuam Título de Utilidade Pública;  

III - estejam registradas nos conselhos estaduais
de Assistência Social, de Saúde ou de Educação,
dependendo da área de atuação da entidade; e

IV -  sejam vinculadas a organismos de natureza
filantrópica, institucional ou assistencial.  

Art. 20 – É vedada a inclusão de dotações na lei
orçamentária, a título de “auxílios” e
“Contribuições” para entidades privadas,
ressalvadas as que sejam: 

I -de atendimento a atividades educacionais,
saúde, assistenciais, culturais, de meio ambiente
ou desportiva; 

II -signatárias de contrato de gestão com a
Administração Pública Municipal; 

III -consórcios intermunicipais, constituídos por
lei e exclusivamente por entes públicos;

IV -qualificadas como Organização da Sociedade
Civil de Interesse Público – OSCIP.

Art. 21 – Com fundamento no § 8º do Art. 165 da
Constituição Federal e nos Arts. 7º e 43 da Lei
Federal nº 4320, de 17 de março de 1964, bem
como no que determina o inciso VI do Art. 167
da Constituição Federal, fica autorizado o Poder
Executivo a proceder, mediante decreto, à
abertura de créditos suplementares, bem como
transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou
parcialmente, as dotações orçamentárias
aprovadas na lei orçamentária anual de 2026 e em
créditos adicionais.

§ 1º– A lei orçamentária estabelecerá o limite
percentual e sua base de cálculo para utilização
da autorização contida no caput.

§ 2º - A suplementação orçamentária através do
recurso previsto no inciso II, § 1º, art. 43 da Lei
4.320/64, poderá ser realizada até o total do
montante do excesso de arrecadação apurado,
devendo ser comprovado mediante cálculos que
deverão acompanhar o Decreto de abertura do
referido crédito adicional.

§ 3º - O Excesso de arrecadação provocado pelo
recebimento de recursos de convênios não
previstos no orçamento, ou previsto a menor,
poderão ser utilizados como fontes para abertura
de créditos adicionais especiais ou suplementares,
por ato do Executivo Municipal, prevista na Lei
Orçamentária para o ano de 2026.

Art. 22 – A Lei Orçamentária Anual conterá
Reserva de Contingência, a qual será utilizada
para atendimento de passivos contingentes e
outros riscos e eventos fiscais imprevistos,
conforme disposições contidas na letra “b”do
inciso III do art. 5º, da Lei de Responsabilidade
Fiscal.

§ 1º - Para efeito desta lei, entendem-se como
eventos e riscos fiscais imprevistos, entre outros,
as despesas necessárias ao funcionamento e
manutenção dos serviços públicos e da estrutura
da Administração Pública Municipal, não orçada
ou orçada a menor e as decorrentes de criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ações
governamentais, imprescindíveis às necessidades
do poder público.

§ 2º - de acordo com o parágrafo anterior e
conforme definido no caput deste artigo, a
Reserva de Contingência poderá ser destinada
para servir de fonte compensatória na abertura de
créditos adicionais, de acordo com o inciso III, §
1º, art. 43, da Lei nº 4.320/64.

Art. 23 – Os projetos de lei relativos a créditos
adicionais serão apresentados com o
detalhamento estabelecido na lei orçamentária
anual.
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Art. 24 – É vedada a inclusão na lei orçamentária
anual de crédito com finalidade indeterminada ou
imprecisa.

Art. 25 - As metas remanescentes do Plano
Plurianual para os exercícios de 2025 ficam
automaticamente transpostas para o exercício
financeiro de 2026.

Art. 26 - a reabertura dos créditos especiais e
extraordinários, conforme o disposto no art. 167,
§ 2º, da Constituição Federal, será efetivado por
decreto do Poder Executivo.

SEÇÃO II

DAS TRANSFERÊNCIAS ÀS PESSOAS
FÍSICAS E JURÍDICAS

Art. 27 - Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a atender necessidades de pessoas
físicas, através dos programas instituídos de
assistência social, saúde, agricultura, desporto,
turismo e educação, desde que aprovada pelo
respectivo conselho municipal.

Art. 28 - A transferência de Recursos públicos
para pessoas jurídicas, além das condições fiscais
previstas no art. 14 da Lei de Responsabilidade
Fiscal, quando for o caso, deverá ser autorizada
por lei específica e, ainda, atender a uma das
seguintes condições:

I -a necessidade deve ser momentânea e recair
sobre entidade cuja ausência de atuação do Poder
Público possa justificar a sua extinção com
repercussão social grave no Município, ou, ainda,
representar prejuízo para o município;

II -incentivo fiscal para a instalação e
manutenção de empresas industriais, comerciais e
de serviços, nos termos do que dispuser lei
municipal.

SEÇÃO III

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO
ORÇAMENTO FISCAL

Art. 29 - O orçamento fiscal estimará as receitas
efetivas e potenciais de recolhimento e fixarão as
despesas dos Poderes Legislativo e Executivo,
bem como as de seus Órgãos, Autarquias,
Fundação e Fundos Municipais, de modo a
evidenciar as políticas e programas do governo,
respeitados os princípios da unidade, da
universalidade, da anualidade e da exclusividade.

Art. 30 - È vedada à realização de operações de
crédito que excedam o montante das despesas de
capital, ressalvadas as autorizadas mediante
créditos adicionais suplementares ou especiais
com finalidade específica.

Art. 31 - Na estimativa da receita e na fixação da
despesa do orçamento fiscal serão considerados:

I -   os fatores conjunturais que possam vir a
influenciar a produtividade;  

II -  o aumento ou a diminuição dos serviços
prestados e a tendência do exercício; e  

III -  as alterações tributárias, conforme
disposições constantes nesta lei.  

SEÇÃO IV

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 32 - O Orçamento da Seguridade Social
compreenderá as dotações destinadas a atender às
ações de saúde, previdência e assistência social, e
contará, dentre outros, com os recursos
provenientes:

I -das receitas diretamente arrecadadas pelas
entidades que integram exclusivamente o
orçamento de que trata esta seção;

II -de transferência de contribuição do
Município;
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III -de transferências constitucionais;

IV -de transferência de convênios.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA
PÚBICA MUNICIPAL

E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO
TRIBUTÁRIA

DA PREVISÃO E DA ARRECADAÇÃO

Art. 33 - As receitas abrangerão a receita
tributária, a receita patrimonial, as diversas
receitas admitidas em lei e as parcelas
transferidas pela União e pelo Estado, nos termos
da Constituição Federal, e de acordo com a
classificação definida pela Portaria
Interministerial nº 163, de 4 de maio de 2001, e
suas alterações.

Parágrafo Único - As receitas previstas para o
exercício de 2026 serão calculadas acrescidas do
índice inflacionário previsto nos últimos doze
meses, mais a tendência e comportamento da
arrecadação municipal mês a mês e a expectativa
de crescimento vegetativo, além da média
ponderada dos últimos três exercícios financeiros,
conforme demonstrativo estatístico de previsão
de receitas anexa, que é parte integrante desta lei,
cujos resultados passam a ser incorporados aos
anexos constantes do Plano Plurianual.

Art. 34 - Na estimativa das receitas do projeto de
lei orçamentária anual poderão ser considerados
os efeitos de alterações na legislação tributária
promovidas pelo Governo Federal e Estadual, ou
por projeto de lei municipal que vier a ser
aprovado.

Art. 35 – Na previsão da receita orçamentária,
serão observados:

I -as normas técnicas e legais;

II -os efeitos das alterações na legislação;

III -as variações de índices de preço;

IV -o crescimento econômico do País.

Art. 36 - O Poder Executivo Municipal colocará
à disposição do Poder Legislativo, no mínimo
trinta dias antes do prazo final para
encaminhamento da proposta orçamentária, as
estimativas das receitas para o exercício de 2026,
incluindo-se a corrente líquida e as respectivas
memórias de cálculo, conforme disposto no § 3º,
art. 12, da Lei Complementar nº 101/2000.

DAS ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO
TRIBUTÁRIA

Art. 37 - O Poder Executivo poderá enviar à
Câmara Municipal, projetos de Leis dispondo
sobre as alterações da legislação tributária do
município, objetivando principalmente:

I - Ajustar a legislação tributária vigente aos
novos ditames impostos pela Constituição
Federal e pela Lei Orgânica do Município;

II - adequar à tributação em função das
características próprias do Município e em razão
das alterações que vêm sendo processadas no
contexto da economia nacional;

III - dar continuidade ao processo de
modernização e simplificação do sistema
tributário municipal; e

IV - atingir as metas dos resultados fiscais
previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal;

Art. 38 - Na estimativa das receitas deverão ser
consideradas, ainda, as modificações da
legislação tributária do Município, cabendo à
Administração o seguinte:

I -a atualização dos elementos físicos das
unidades imobiliárias;

II -a expansão do número de contribuintes;

III -a atualização do cadastro imobiliário fiscal;
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IV – demais variáveis consideradas no sistema
tributário municipal.

Art. 39 - Os tributos lançados e não arrecadados,
inscritos na Dívida Ativa, cujos custos para
cobrança sejam superiores ao crédito tributário,
poderão ser cancelados, mediante autorização em
lei, não se constituindo como renúncia de receita
para efeito do disposto no § 3º do art. 14 da Lei
de Responsabilidade Fiscal.

DA RENÚNCIA DE RECEITA

Art. 40 – Caso haja a necessidade de concessão
ou ampliação de incentivo ou benefício de
natureza tributária da qual decorra renúncia de
receita, esta deverá ser demonstrada juntamente
com a estimativa do impacto orçamentário-
financeiro para o ano 2026 e os dois exercícios
seguintes.

§ 1º - As situações previstas no caput deste artigo
para a concessão de renúncia de receita deverão
atender a uma das seguintes condições:

I -  demonstração pelo Poder Executivo
Municipal que a renúncia foi considerada na
estimativa de receita da lei orçamentária anual, e
de que não afetará as metas de resultados fiscais
previstas pelo Município;

II - estar acompanhada de medidas de
compensação no ano de 2026 e nos dois
seguintes, por meio de aumento de receita,
proveniente de elevação de alíquotas, ampliação
da base de cálculo, majoração ou criação de
tributos e contribuições ou reequilíbrio geral de
arrecadação resultante de variação positiva entre
previsão e efetiva arrecadação de receitas.

§ 2º - A renúncia de receita prevista no parágrafo
anterior compreende a anistia, remissão, subsídio,
crédito presumido, concessão de isenção em
caráter não geral, alteração de alíquota ou
modificação de base de cálculo que implique
redução de tributos ou contribuições, e outros
benefícios que correspondam a tratamento
diferenciado.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS
DESPESAS COM

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 41 – No exercício de 2026 as despesas com
pessoal, ativo e inativo, dos Poderes Legislativos
e Executivos observarão os limites estabelecidos
na Lei Complementar Nº. 101, de 4 de maio de
2000 e legislação municipal em vigor.

Parágrafo Único – A despesa total com pessoal
não poderá ultrapassar, em percentual da Receita
Corrente Líquida, a despesa verificada no
exercício anterior, acrescida de até 10% (dez por
cento), se esta for inferior aos limites definidos na
forma do art. 20 da Lei de Responsabilidade
Fiscal.

Art. 42 - A concessão de qualquer vantagem ou
aumento de remuneração, inclusive reajustes, a
criação de cargos, empregos e funções ou
alteração de estrutura de carreiras, bem como a
admissão ou contratação de pessoal, a qualquer
título, pelos Poderes Executivos e Legislativos,
somente serão admitidos:

I -  se houver prévia dotação orçamentária
suficiente para atender ás projeções de despesas
com pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;  

II -  se observados os limites estabelecidos nos
arts. 19 e 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal
(Lei Complementar nº 101/2000); e  

III -  se observada à margem de expansão das
despesas de caráter continuado.  

Art. 43 - O disposto no § 1º do art. 18 da Lei
Complementar nº 101/2000, aplica-se
exclusivamente para fins de cálculo do limite da
despesa total com pessoal, independentemente da
legalidade ou da validade dos contratos.

Parágrafo Único – Não se considera com
substituição de servidores e empregados públicos,
no efeito do caput, os contratos de terceirização
relativos á execução indireta de atividades que,
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simultaneamente:  

I - sejam acessórias, instrumentais ou
complementares aos assuntos que constituem área
de competência legal do órgão ou entidade, na
forma de regulamento;  

II - não seja inerentes a categorias funcionais
abrangidas por planos de cargos do quadro de
pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa
disposição legal em contrário, ou quando se tratar
de cargo ou categoria extinta, total ou
parcialmente; e  

III - não caracterizem relação direta de emprego.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 44 - Os valores constantes do ANEXO DE
METAS FISCAIS¸ devem ser vistos como
indicativos e, para tanto, ficam admitidas
variações de forma a adequar a trajetória que as
determine até o envio do projeto de lei
orçamentária de 2026 ao Legislativo Municipal.  

Art. 45 - São vedados quaisquer procedimentos
pelos ordenadores de despesa no âmbito dos
sistemas de orçamento, programação financeira e
contabilidade, que viabilizem a execução de
despesas sem comprovada e suficiente
disponibilidade de recursos orçamentários,
considerando os limites previstos para abertura de
créditos adicionais.

Art. 46 - Se o projeto de lei orçamentária anual
não for encaminhado à sanção do Prefeito
Municipal até 31 de dezembro de 2025, fica
autorizada a execução da proposta orçamentária
em cada mês, até o limite de 1/12 de cada
dotação, na forma da proposta remetida à Câmara
Municipal, enquanto a respectiva lei não for
sancionada.

§ 1º - A utilização dos recursos autorizados neste
artigo será considerada como antecipação de
Créditos à conta da lei orçamentária anual.

§ 2º - Os saldos negativos eventualmente
apurados em virtude de emendas apresentadas ao
projeto de lei de orçamento na Câmara Municipal
e do procedimento previsto neste artigo serão
reajustados por Decreto do Poder Executivo
Municipal, após sanção da lei orçamentária, por
intermédio da abertura de créditos suplementares
ou especiais, mediante remanejamento de
dotações orçamentárias.

§ 3º - Não se incluem no limite previsto no
caput deste artigo, podendo ser movimentadas
sem restrições, as dotações para atender despesas
como:

I -   pessoal e encargos sociais;  

II -  serviços da dívida;  

III -  pagamento de compromissos correntes nas
áreas de saúde, educação e assistência social;  

IV -  categorias de programação cujos recursos
sejam provenientes de operações de crédito ou de
transferências Voluntárias da União e do Estado;  

V -  categorias de programação cujos recursos
correspondam à contrapartida do Município em
relação àqueles recursos previstos no inciso
anterior.  

Art. 47 - Na execução do orçamento, se
verificado que o comportamento da receita
poderá afetar as metas fiscais estabelecidas, os
Poderes, Executivo e Legislativo, de forma
proporcional às suas dotações, adotarão o
mecanismo da limitação de empenho no montante
necessário para contingenciamento das despesas.

§ 1º - não serão objeto de limitação de empenhos
as despesas que representem obrigações
constitucionais e legais, inclusive aquelas
destinadas ao pagamento do serviço da dívida,
incluindo-se as despesas com pessoal e encargos
sociais. 

§ 2º - Na limitação de empenho observar-se-á a
restrição menos onerosa, em obediência ao
principio da razoabilidade.
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  Art. 48 - Para fins de cumprimento do art. 62 da
Lei Complementar nº 01/2000, fica o Município
autorizado a firmar convênio ou congêneres, com
a União ou o Estado, com vistas:

I -ao funcionamento de serviços bancários e de
segurança pública;

II -a possibilitar o assessoramento técnico aos
produtores rurais do Município;

III -à utilização conjunta, no Município, de
máquinas e equipamentos de propriedade do
Estado ou União;

IV -a cessão de servidores para o funcionamento
de órgãos ou entidades no município;

Art. 49 - Para efeito do disposto no art. 42 da Lei
Complementar nº 101/2000:

I -  Considera-se contraída a obrigação no
momento da formalização do contrato
administrativo ou instrumento congênere; e  

II -  no caso de despesas relativas à prestação de
serviços já existentes e destinados à manutenção
da Administração Pública, consideram-se
compromissadas apenas as prestações cujo
pagamento deva se verificar no exercício
financeiro, observado o cronograma pactuado.  

Art. 50 - Os Poderes Executivo e Legislativo
ficam autorizados a firmar convênios de
cooperação técnica com entidades privadas
voltadas para a defesa do municipalismo e da
preservação da autonomia municipal, podendo
repassar auxílios financeiros para as mesmas.

Art. 51 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 52 – Ficam revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
DE LAJEADO NOVO, ESTADO DO
MARANHÃO, AOS 18 DIAS DO MÊS DE
DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E
CINCO.

Itaires Lobo Santos de Andrade

Prefeito Municipal
Publicado por: EDUARDO GOMES PEREIRA

Procurador Geral do Municipio
Código identificador: ezdrhrtkdv520251218161237

Lei nº 010 de 18 de dezembro de 2025.
Lei nº 010 de 18 de dezembro de 2025.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO DE LAJEADO
NOVO – MA PARA O EXERCÍCIO DE 2026 E
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO
NOVO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de
Lajeado Novo – MA aprovou e eu sanciono a
seguinte LEI:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta LEI estima a receita do Município
de Lajeado Novo/MA para o Exercício
Financeiro de 2026, detalhado pelos seus Anexos,
no montante de R$ 91.241.109,33 (noventa um
milhões, duzentos e quarenta um mil, cento e
nove reais e trinta três centavos) e fixa a despesa
em igual valor, compreendendo:  

I-Orçamento Fiscal no montante de R$
71.423.787,53 (setenta e um milhões,
quatrocentos e vinte três mil, setecentos e oitenta
sente reais e cinquenta três centavos);

II-Orçamento da Seguridade Social no montante
de R$ 19.817.322,40 (dezenove milhões,
oitocentos e dezessete mil e trezentos e vinte dois
reais e quarenta centavos).

PARÁGRAFO ÚNICO – Incluem-se no total
referido nesse artigo os recursos orçamentários
destinados ao Poder Legislativo, Poder
Executivo, Entidades Autárquicas, Fundos
Especiais, bem como às empresas à título de
subvenção econômica, prestação de serviços e
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aumento de capital.

CAPÍTULO II

DO ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL

Seção I

Da Estimativa da Receita e Fixação da
Despesa

Art. 2º - A realização da receita e da despesa
obedecerá às disposições contidas na Portaria
Interministerial nº 163/2001 e suas alterações,
bem como as diretrizes orçamentárias presentes
em Lei Municipal.

Art. 3º - A Receita será realizada mediante a
arrecadação dos tributos, rendas e outras receitas
correntes e de capital, na forma da legislação em
vigor e das especificações constantes nos Anexos
integrantes desta Lei, com o seguinte
desdobramento:

RECEITAS CORRENTES R$ 81.504.755,70  

§Receita Tributária  R$ 481.868,44  

§Receita Patrimonial  R$ 420.581,93  

§Receita de Contribuição  R$ 759.769,55  

§Transferências Correntes  R$ 85.595.393,39  

§Receita de Serviços  R$ 180.493,75  

§Outras Receitas Correntes  R$ 23.27,50  

RECEITAS DE CAPITAL R$ 9.736.354,23  

§Transferências de Capital  R$ 9.198.404,23  

§Operações de Crédito  R$ 537.950,00  

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES INTRA R$

0,00  

§Receita de Contribuições  R$ 0,00  

DEDUÇÕES PARA O FUNDEB R$
-5.953.623,86

TOTAL GERAL DA RECEITA  R$
91.241.109,93

Art. 4º - A despesa será executada segundo a
discriminação e programação constantes dos
quadros integrantes desta Lei, com o seguinte
desdobramento:

POR FUNÇÃO 

Código Nome Valor R$
01 Legislativa 1.750.000,00
02 Judiciária 700.468,90
03 Essencial à

Justiça
779.144,45

04 Administração 5.133.037,50
06 Segurança

Pública
1.005.937,50

08 Assistência
Social

5.120.564,40

10 Saúde 15.110.158,00
11 Trabalho 310.300,00
12 Educação 40.046.624,45
13 Cultura 740.847,40
15 Urbanismo 3.264708,50
17 Saneamento 244.905,00
18 Gestão

Ambiental
3.857.735,85

20 Agricultura 596.110,95
25 Energia 2.321.022,48
26 Transporte 4.369.635,81
27 Desporto e

Lazer
800.475,40

28 Encargos
Especiais

585.075,00

99 Reserva de
Contingência

87.000,00

TOTAL 91.241.109,93
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POR CATEGORIA ECONÔMICA

DESPESAS
CORRENTES

73.593.651,12

DESPESAS DE
CAPITAL

17.560.458,81

RESERVA DE
CONTINGENC
IA

87.000,00

TOTAL DA
DESPESA

91.241.109,93

TOTAL GERAL R$
44.263.126,14

POR ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO

1 Poder Legislativo
1.1 Câmara

Municipal
1.750.000,00

SUBTOTAL 1.750.000,00

2 Poder Executivo
2.1 Gabinete do

Prefeito
2.285.842,47

2.2 Secretaria
Municipal de
Administração 

5.888.192,97

2.3 Secretaria
Municipal de
Finanças

2.425.652,58

2.4 Secretaria
Municipal de
Obras e
Infraestrutura

12.904.005,16

2.5 Secretaria
Municipal de
Turismo e
Cultura

2.071.049,85

2.6 Sec. Mun. da
Juventude,
Ciência,
Tecnologia e
Inovação

336.055,00

2.7 Secretaria
Municipal de
Agricultura

1.224.136,40

2.9 Secretaria

Municipal de Esporte e Lazer

927.406,95

2.10 Secretaria
Municipal de
Articulação
Politica

174.870,00

2.11 Secretaria
Municipal de
Saúde

227.000,00

2.12 Secretaria
Municipal de
Governo

139.852,50

2.13 Fundo
Municipal de
Saúde de
Lajeado Novo

14.883.158,00

2.14 Fundo Mun. de
Assist. Social de
Lajeado Novo 

4.467.583,40

2.15 Secretaria
Municipal de
Educação

6.654.721,35

2.16 Fundo
Municipal de
Desenv. da
Educ. Básica -
FUNDEB 

33.391.903,10

217 Serviço
Autônomo de
Água e Esgoto
de Lajeado
Novo - SAAE

350.000,00

2.18 Sec. Mun. do
Des. Social.
Seg. Alim. E
Pol. Pub p/
Mulher

652.981,00

2.19 Secretaria
Municipal de
Transporte

84.000,00

2.20 Secretaria
Municipal de
Meio Ambiente

97.200,00

2.21 Sec. Mun. de
Habitação e
Planejamento
Urbano

109.900,00

2.22 Sec. Municipal
dos Povos
Indígenas

60.500,00

2.23 Fundo de Desen 62.200,00
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volvimento Municipal
2.99 Reserva de

Contingência
87.000,00

SUBTOTAL 89.491.109,93

TOTAL 91.241.109,93

Seção II

Da Autorização para a Abertura de Créditos
Suplementares e Realização de Operações de

Crédito

Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado, nos
termos da Constituição Federal e Lei de
Diretrizes Orçamentárias a:

I – Realizar operações de crédito até o limite das
despesas de capital constantes nesta Lei, nos
termos do § 2º, Artigo 12, da Lei de
Responsabilidade Fiscal;

II – Abrir créditos adicionais até o limite de 100%
(cem por cento) do orçamento das despesas, nos
termos da legislação vigente, utilizando-se como
fonte de recursos, os definidos no parágrafo 1º,
Artigo 43, da Lei 4.320/1964;

III – Transpor, remanejar ou transferir recursos,
dentro de uma mesma categoria de programa, nos
termos do Inciso VI, do artigo 167, da
Constituição Federal;

IV – Abrir créditos suplementares até o limite
consignado na Reserva de Contingência, em
conformidade com o disposto na Lei de Diretrizes
Orçamentárias. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A adequação
orçamentária a que se refere o inciso II deste
artigo, mediante decreto, nos termos do que
dispõe a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, abrange a Administração Direta, Indireta e
seus Fundos Especiais, podendo, se necessário,
criar e/ou alterar elemento de despesa e fonte de
recurso dentro de cada projeto, atividade ou
operação especial.
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Art. 6º - Ficam excluídos do limite estabelecido
no inciso II, Artigo 5º, desta lei, os créditos
suplementares:

I-Destinados a suprir insuficiências nas dotações
referentes ao serviço da dívida pública;

II-Destinados a suprir insuficiências nas dotações
dos Fundos Especiais decorrentes do recebimento
de recursos extraordinários;

III-Destinados a suprir insuficiências nas
dotações de despesas a conta de recursos
vinculados;

IV-Destinados a suprir insuficiências nas
dotações orçamentárias relativas às despesas a
conta de receitas próprias de autarquias,
fundações e empresas dependentes;

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7º - Fica o Poder Executivo, nos termos da
legislação em vigor, autorizado a:

I-Estabelecer normas complementares pertinentes
a execução do orçamento e, no que couber,
adequá-lo às disposições da Lei Orgânica do
Município, Portarias da Secretaria do Tesouro
Nacional, Manuais de receitas e despesas públicas
do STN, compreendendo também a programação
financeira para o exercício financeiro de 2022;

II-Consignar recursos destinados às entidades nas
áreas de educação, saúde e assistência social à
título de Subvenção Social, auxílios e
contribuições conforme condições dispostas na
Lei de Diretrizes Orçamentárias;

III-Atualizar os valores das Receitas nos anexos
da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2022;

IV-Desdobrar o elemento de despesa no nível da
fonte de recurso, somente com autorização da
Câmara Municipal;

V-Adequar e/ou modificar as fontes de recursos
dos poderes legislativo e executivo aprovados
nesta Lei e em seus adicionais com vistas ao
atendimento das necessidades da execução dos

programas com observância as disponibilidades
financeiras de cada fonte diferenciada de recurso;

VI-Atender necessidades de pessoas físicas
através de programas instituídos de assistência
social, saúde, agricultura, desporto, turismo e
educação, com prévia apreciação dos conselhos
municipais;

VII-Contingenciar parte das dotações quando a
evolução da receita comprometer os recursos
previstos;

VIII-Transferir recursos públicos para pessoas
jurídicas, conforme condições fiscais previstas na
Lei de Responsabilidade Fiscal e situacionais
previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

IX-Firmar convênio ou congêneres com a União
ou o Estado, em conformidade ao disposto no
artigo 62 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 8º - Esta LEI entrará em vigor a partir de 1º
de Janeiro de 2026, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
DE LAJEADO NOVO/MA, ESTADO DO
MARANHÃO, AOS DEZOITO DIAS DO
MÊS DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE E CINCO.

ITAIRES LOBO SANTOS DE ANDRADE

Prefeito
Publicado por: EDUARDO GOMES PEREIRA

Procurador Geral do Municipio
Código identificador: 3yzzu8d9ukn20251218161235

PORTARIA

PORTARIA N.º 200/2025
PORTARIA N.º 200/2025

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO
CARGO EM COMISSÃO DE FINANÇAS
DO MUNICÍPIO DE LAJEADO NOVO -
MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Lajeado Novo, Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
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Município em seu art. 104, inciso XXIII, e em
consonância com a Lei Municipal nº 004/2025.

R E S O L V E:

Art. 1º- EXONERAR a pedido o Senhor
GERSON MACIEL PEREIRA, inscrito no
CPF n.º 467.128.793-53, para o cargo de
SECRETÁRIO DE FINANÇAS MUNICIPAL.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições contrárias.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO
DE LAJEADO NOVO – ESTADO DO
MARANHÃO, em 18 de dezembro de 2025.

Itaires Lobo Santos de Andrade

Prefeito Municipal
Publicado por: EDUARDO GOMES PEREIRA

Procurador Geral do Municipio
Código identificador: $I0sqO2MB5d6

PORTARIA N.º 201/2025
PORTARIA N.º 201/2025

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO AO
CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO
DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE
LAJEADO NOVO - MA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Lajeado Novo, Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
Município em seu art. 104, inciso XXIII, e em
consonância com a Lei Municipal nº 004/2025.

R E S O L V E:

Art. 1º- Nomear a Senhora Daniele Lopes de
Souza Pereira, inscrito no CPF n.º
609.533.233-82, para o cargo de SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE FINANÇAS MUNICIPAL.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições contrárias.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO
DE LAJEADO NOVO – ESTADO DO
MARANHÃO, em 18 de dezembro de 2025.

Itaires Lobo Santos de Andrade

Prefeito Municipal

Publicado por: EDUARDO GOMES PEREIRA
Procurador Geral do Municipio

Código identificador: tifdm1hsvjm20251218111214
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Procuradoria Geral do Município
AVENIDA ANITA VIANA, Nº 43 CENTRO

Cep: 65937-000

ITAIRES LOBO SANTOS DE ANDRADE
Prefeito

EDUARDO GOMES PEREIRA
Procurador Municipal

Informações: prefeitura@lajeadonovo.ma.gov.br
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